

Serviço Público Federal

Conselho Federal de Medicina Veterinária

PORTARIA 205/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 23 de outubro de 2024

Designa empregados para atuarem na gestão e fiscalização da  Nota de Empenho 1228/2024.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VI do artigo 7º da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de 2007;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os empregados elencados a seguir para atuarem na gestão e fiscalização do Nota de Empenho nºNota de Empenho nº
1228/20241228/2024, decorrente do Ato que autoriza a Contratação Direta nº 24/2024Ato que autoriza a Contratação Direta nº 24/2024  (Portal CFMV; PNCP), que tem por
objeto a contratação de serviços técnicos especializados de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal (art. 74,
III, "f", da Lei nº 14.133/2021), mediante a inscrição parCcipantes no 34º ENCONTRARH: Pessoas que inspiram,
resultados que transformam - Associação Brasileira de RH de Brasília, a ser realizado em Brasília-DF, no dia 03 de
agosto de 2024, conforme consta do Processo AdministraCvo Eletrônico – SUAP/CFMV
nº 0110027.00000016/2024-69:

I –  Leonardo NápoliLeonardo Nápoli, matricula CFMV nº 638, na condição de gestor do contrato; e

II – Carlos Jóse FerreiraCarlos Jóse Ferreira, matrícula CFMV nº 0327, na condição de fiscal técnico/administrativo.

Art. 2ºNo caso de afastamentos e/ou impedimentos legais, designa-se como substitutos, respectivamente:

I – Ingrid Bueno Atayde MachadoIngrid Bueno Atayde Machado , matrícula nº 0738, na condição de gestor substituto do contrato e

II – Joivan Ferreira Sousa Joivan Ferreira Sousa , matrícula CFMV nº 0611; na condição de fiscal técnico/administrativo substituto.

Art. 3º Caberá ao gestor e ao fiscal de contrato as atribuições e responsabilidades dispostas naPortaria 18/2023 -
PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 02 de fevereiro de 2023, em especial, nos artigos 19 a 26.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a parCr da data de sua publicação, sendo permiCda a revogação da
designação a qualquer tempo.

Art. 5º Cumpra-se dando ciência aos interessados, bem como à Gerência de Comunicação para disponibilização na
Intranet, no Boletim Informativo Interno e no Portal do CFMV.

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do CFMV

CRMV-BA nº 1130

https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/342439/
https://www.cfmv.gov.br/aviso-de-contratacao-direta-no-24-2024-inexigibilidade-capacitacao-treinamento-concluido/licitacao/2024/10/23/
https://pncp.gov.br/app/editais/00119784000171/2024/27
https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/171586/
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